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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:  028/200553

Ref. Licitação: TSE nº. 025/2005/

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Interprint Ltda.

Documento do solicitante: Protocolo TSE nº. 11835/2005, datado de 14.10.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTO 1:

Item 3.1.1 - Papel de Segurança e 3.2 Lâmina (Película de Segurança) 

Considerando o especificado no item 3.1.1.11, que define o papel com um tratamento superficial para melhor aderência do toner, ou seja, melhor aderência de dados e imagens emitidas e no item 3.2.1.12 onde especifica que a lâmina deva assegurar a proteção contra adulteração de dados e imagens emitidas, entendemos que apesar de reforçar a segurança do documento contra adulterações, são redundantes, devendo apenas ser mantida somente a película de segurança, como forma de racionalizar custos.

Pergunta: Este entendimento esta correto? Caso negativo, solicitamos o favor de nos esclarecer os motivos. 

ESCLARECIMENTO 1:

A solicitação de fornecimento de película de segurança tem como desígnio evitar a adulteração dos dados variáveis. Por essa razão a dimensão da película é exatamente igual ao campo do título em que serão impressos os dados variáveis.

Entendemos que tanto o espelho do título quanto a película devam ter elementos de segurança diferenciados e personalizados para a Justiça Eleitoral de forma a garantir a autenticidade do documento.

Porém, pesquisou-se a implantação de elementos de segurança que possibilitasse a aferição de sua autenticidade de forma visual e ao mesmo tempo a um custo mais baixo que viabilizasse a aquisição e impressão dos novos títulos.

Para a película especificou-se tão-só um item de segurança visível e de baixo custo, suficiente  para garantir a inviolabilidade dos dados variáveis e a aplicação de outra lâmina que não aquela especificamente produzida para a Justiça Eleitoral.

O item citado no questionamento solicita apenas que a película assegure a proteção contra adulteração de dados personalizados e a o mesmo tempo permita que a informação se mantenha legível. Essa é realmente   a função de uma lâmina de segurança.

QUESTIONAMENTO 2:

Item 3.1.2 - Impressão do espelho do Título - Layout /Dimensão

Entendemos que para a obtenção de uma maior dinâmica na etapa de emissão e expedição do Título, foi optado o layout com dois documentos na largura, que resultou numa dimensão final, ou seja, 180 mm de largura por 210 mm de altura, totalmente fora das medidas múltiplas das impressoras gráficas, que somadas à área adicional para o protocolo de entrega (PETE), irá gerar um maior consumo de papel.

Entendemos que o benefício de uma maior agilidade na emissão e expedição, dos Títulos é maior que o beneficio de ter o layout contendo 4 documentos numa folha A4, com a dimensão de 210 mm de largura x 297 mm de altura, com menor consumo de papel.

Pergunta: Este entendimento esta correto? Caso negativo solicitamos o favor de nos esclarecer os motivos. 

ESCLARECIMENTO 2:

O Grupo responsável pelos estudos, análise e especificação dos itens necessários à implantação da Alteração da Identificação do Eleitor, a princípio havia especificado que o espelho do título deveria ser fornecido em um único formulário. Nesse caso a dimensão seria de 90 mm de largura por 210 mm de altura.

Fazendo-se pesquisa de mercado, constatou-se que as impressoras ora em comercialização não possuíam bandeja fixa que comportasse essa especificação.

O objetivo de se manter apenas um título por formulário era evitar perdas e demora na impressão do documento.

Como as impressoras de mercado não possuíam bandeja fixa  adequada para a dimensão de um único título, optou-se por dois documentos por formulário, cuja dimensão é absorvida por todas as grandes fabricantes desse equipamento e ao mesmo tempo tem-se a garantia de uma menor perda e uma maior agilidade na impressão do novo documento, pois havendo necessidade da emissão de um único título, remanescente do formulário, há a opção de utilização da bandeja manual. Porém é uma situação excepcional e não habitual, visto que  a bandeja manual não é tão resistente e operacional quanto a bandeja fixa.

A opção de quatro títulos por formulário foi descartada de pronto, vez que as dimensões do documento juntamente com o PETE (Protocolo de Entrega de Título de Eleitor) não se adaptam ao tamanho comumente utilizado, a saber tamanho A4.

QUESTIONAMENTO 3:

Item 3.1.2.3 - Impressão Calcográfica Talho doce - 2 cores , numa determinada arte. 

O TSE por não conhecer o mercado gráfico, não poderia saber se uma ou duas cores constitui uma restrição de mercado o que demonstraremos abaixo.

Esta especificação técnica apenas uma empresa do ramo gráfico de segurança no mercado nacional poderá plenamente atender esse item, visto que as demais são obrigadas a usar de um artifício técnico (dupla passada em máquina), que é restrito somente a empresas com grande parque gráfico (calcografia talho doce), mesmo assim, dobrando o seu tempo de máquina e perdas, que no volume especificado não será pequena.

A título de esclarecimento, apontamos alguns negócios com duas cores em Calcografia Talho-Doce, de nosso conhecimento e as suas condições, a saber:

- Passaporte - Especificação fora do ambiente de Licitação - compra direta; 

- Selo de Autenticidade do Tribunal de Justiça de Santa Catarina - Lei Estadual, com licitação com a participação de apenas dois licitantes;

- Selo de Autenticidade de Mato Grosso do Sul - Especificação fora do ambiente de Licitação - compra direta, sendo que no ano de 2005 ao se fazer a compra por Licitação, a especificação passou a ser uma cor para a Calcografia Talho-Doce. 

Observamos que a intenção desejada (definição do cliente é soberana), da lnterprint não é retirar a impressão Calcográfica Talho-Doce, que por si só já é restritiva, mas sim limitá-la a uma cor, sem causar nenhum prejuízo à segurança ou funcionalidade do Título, dando direito a pelo menos mais dois outros fornecedores poderem participar da futura licitação, dos quais um deles é a própria lnterprint.

Entendemos que para não ficar limitado somente a dois prováveis licitantes, seja feita adequação das especificações técnicas de forma a alterar a exigência de “Impressão em Talho-Doce de duas cores, para uma cor".

Pergunta: Este entendimento esta correto? Caso negativo solicitamos o favor de nos esclarecer os motivos. 

ESCLARECIMENTO 3:

Para a exigência de duas cores na impressão de Calcográfica Tallo Doce, levou-se em consideração o modelo do documento sugerido no projeto básico, o qual, em suas tarjas superior e inferior, possui as cores verde e azul.

Não se pode falar, entretanto, que a impressão de duas cores em tallo doce restringe a competição, pois todas as empresas especializadas no fornecimento de documentos de segurança possuem essa capacidade. A técnica utilizada é que pode ser diferente e conseqüentemente ter uma diferença significativa no custo.

Considerando que a utilização de uma ou duas cores não irá alterar o quesito de segurança pretendido, apenas poderá vir a ter um impacto no leiaute  do documento, entendemos ser pertinente fazer a alteração na especificação, solicitando-se apenas a utilização de uma cor, preferencialmente a azul na impressão da calcográfica tallo doce.

QUESTIONAMENTO 4:

Itens 3.1.2.2 ao item 3.12.8, referentes as especificações da arte e demais impressões

Não é observada nestes itens especificação de características básicas de segurança, assim como outros elementos de segurança gráfica, como . por exemplo: 

- Impressão, A UMA COR, no processo Calcográfico Talho-Doce Cilíndrico, com utilização de calor e pressão e matriz gravada com até 25 rnicra de baixo relevo (profundidade), corri desenvolvimento de TARJAS com desenhos exclusivo composto com artes positivas e negativas, com inscrições em letras vazadas, IMAGEM LATENTE e MICRO TEXTOS;

- Impressão Off-Set, para textos traçados, em uma cor;

- Fundo de segurança DUPLEX TIPO MEDALHÃO, COM FUNDO GEOMÉTRICO DUPLEX E COM MICRO LETRAS DISTORCIDAS INCORPORADO E COM EFEITO, ÍRIS, EM DUAS OU MAIS CORES, IMPRESSÃO DE FIO 1 LOUCO EM MICRO TEXTO EM TINTA LUMINESCENTE, REATIVO A LUZ ULTRAVIOLETA;

- Fundo de segurança com TINTA INCOLOR FLUORESCENTE REATIVA LUZ ULTRAVIOLETA.

Entendermos que tais definições são necessárias e servem de orientação para o desenvolvimento da arte definitiva da impressão Calcográfica Talho-Doce e outros elementos, de forma mais objetiva e sem a necessidade de geração de várias provas para se chegar ao objetivo que se quer. 

Pergunta: Este entendimento esta correto? Caso negativo solicitamos o favor de nos esclarecer os motivos. 

ESCLARECIMENTO 4:

Entendemos que a especificação, consoante se encontra no projeto básico é suficiente para um perfeita aferição das condições  e elementos de segurança pretendidos, não devendo ser especificada em nível de detalhes que possa vir a deixá-la personalíssima.

Acatamos a inclusão da impressão, a uma cor, de calcográfica em tallo doce, com imagem latente.

QUESTIONAMENTO 5:

O modelo do esboço básico apresenta o EFEITO ÍRIS, que inverte o sentido da fibra do papel, que obrigará a um abastecimento especial na emissão do papel que poderá gerar problemas, se não for seguido. 

Entendemos que tal modelo ainda não tem uma definição de layout e arte definidos, podendo ser apresentado modelos que corrijam tal distorção. 

Pergunta: Este entendimento esta correto? Caso negativo solicitamos o favor de nos esclarecer os motivos. 

ESCLARECIMENTO 5:

Correto. O projeto traz nos seus itens 3.1.2.9 e 3.1.2.10:

  3.1.2.9   Deverão ser fornecidos três modelos de arte do espelho do documento

               de título de eleitor, levando-se em consideração o modelo apresentado

      no  anexo  I,  assim  como  a  disposição  da   impressão  dos  dados        

      personalizados; 

  3.1.2.10 Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral a escolha de uma das três artes

               apresentadas.

Na apresentação dos modelos de arte, qualquer distorção poderá ser realizada, desde que não altere e não exclua os itens de segurança solicitados no projeto básico.

QUESTIONAMENTO 6 (Sugestão):

Implantação Gradativa (Piloto).

Considerando que: 

- Papel de Segurança é novo;

- Formato é inédito;

- Nova Película de Segurança nunca utilizada no Brasil;

- Emissão em documento com impressão Calcográfica Talho-Doce tem variações que podem chegar a mais de,ou menos 2 mm;

- Regiões com muita variedade climática e condições operacionais diversas, interferem na emissão;

- Pessoal de operação sem domínio da tecnologia e sem experiência neste tipo de trabalho, podem dilatar prazos de expedição;

- Número elevado de pontos de emissão que irão necessitar de rígido controle físico e de perdas, cofres, fragmentadoras e ambientes de segurança;

- lnsumos, materiais e equipamentos de valor que necessitam de experiência operacional para evitar altas perdas. 

São condições desafiadoras até para quem já tem experiência neste processo de emissão. 

Diante de tantas variáveis, difíceis de se controlar, entendemos que uma implantação, tipo piloto, em estado de baixo volume como MT ou TO, é aconselhável, para se fazer os devidos ajustes para posteriormente com segurança, implantar estados com maiores volumes, como MG.

Para este piloto, sugerimos solicitar cotação para a terceirização da emissão, cuja análise comparativa poderá resultar em economia neste processo. 

Finalizando, a lnterprint como empresa fornecedora de sistemas e soluções de identificação, com presença marcante em todos os novos documentos que possam ser de Identificação do país, coloca toda a sua experiência e sua estrutura técnica e sistêmica a disposição do TSE, como parceiro que quer contribuir e estar presente ativamente nestes importantes projetos de âmbito nacional com é a modernização do Título de Eleitor.

ESCLARECIMENTO 6:

Considerando que o presente projeto está em fase de orçar despesa, entendemos que, em momento próximo, estaremos a enviar para o setor competente, esboço de projeto, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento de equipamentos e insumos para a impressão do título de eleitor, visando quantificar seus custos e posteriormente fazer uma avaliação do custo benefício em relação ao projeto de aquisição.

Brasília, 09 de dezembro de 2005.

	PAULO CÉSAR BHERING CAMARÃO

Membro


	RITA DE CÁSSIA SMANIOTTO LANDIM

Membro

	DANIEL CARLOS LIMA CORRÊA

Membro


	MARCELO CARNEIRO RODRIGUES

Membro

	MARTA JUVINA DE MEDEIROS

Membro


	RAFAEL FERNANDES DE B.C. AZEVEDO

Membro



	PAULO SEIJI NAKAYA

Membro
	ANTONIO ÉSIO MARCONDES SALGADO

Membro



	OSVALDO CATSUMI IMAMURA

Membro
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